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18 — Cada um dos métodos de selecção tem carácter eliminatório, 
sendo excluídos de procedimento os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes 
sendo neste caso, aplicado o método de selecção seguinte.

19 — Excepcionalmente, se o número de candidatos for igual ou 
superior a 100 (cem), a Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária, 
utilizará um único método de selecção obrigatório: prova de conheci-
mentos.

20 — Composição do Júri: O Júri do presente procedimento é com-
posto por um presidente, dois Vogais efectivos e dois Vogais suplentes, 
a saber:

Presidente — Drª Lídia Praça, Chefe de Divisão do Núcleo de Apoio 
à Gestão e Operações;

1.º Vogal Efectivo — Drª Maria Eduarda Lopes da Costa, técnica 
superior, que substituirá a Presidente do Júri nas suas faltas e impe-
dimentos.

2.º Vogal Efectivo — Drª Fátima Tavares Justino, técnica superior;
1.º Vogal Suplente — Dr. José Miguel Sequeira, técnico superior;
2.º Vogal Suplente — Drª Elisabete Lopes, técnica superior.

22 — Nos termos previstos no n.º 2 do artigo 21.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a Presidente e o 2.º Vogal efectivo 
possuem experiência na actividade inerente ao posto de trabalho a 
ocupar.

23 — Nos termos previstos no n.º 4 do artigo 21.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a 1.ª vogal efectiva e a 2.ª Vogal suplente 
exercem funções na área de gestão de recursos humanos.

24 — Nos termos da alínea f) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração da avaliação curricular, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam 
das actas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

25 — Candidatos admitidos: Os candidatos admitidos ao presente pro-
cedimento concursal serão convocados para realização dos métodos de 
selecção, conforme previsto nos números 1 e 2 do artigo 29.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, no prazo de cinco dias úteis.

26 — Publicitação: a publicitação dos resultados obtidos em cada mé-
todo de selecção, é efectuada através de lista ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da Sede.

27 — Os candidatos aprovados em cada método de selecção serão 
convocados para a realização do método seguinte, através de ofício 
registado, com aviso de recepção.

28 — Candidatos excluídos: Os candidatos excluídos serão noti-
ficados, através de ofício registado, com aviso de recepção, para a 
realização da audiência dos interessados, conforme previsto no Código 
do Procedimento Administrativo.

29 — Homologação da lista de ordenação final: Todos os candidatos 
admitidos ao presente procedimento concursal, aprovados e ou excluídos 
no decurso da aplicação dos métodos de selecção, serão notificados, 
através de ofício registado, com aviso de recepção, do acto de homolo-
gação da lista de ordenação final.

30 — Motivos de exclusão: Constituem motivos de exclusão dos 
candidatos do procedimento:

a) A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso;

b) A omissão ou preenchimento incorrecto dos elementos relevantes 
do requerimento;

c) A não reunião dos requisitos de admissão.
31 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão passíveis 

de punição nos termos previstos no n.º 12 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

32 — Nos termos do Despacho conjunto n.º 273/200, publicado no 
Diário da República, n.º 77, 2.ª série, de 31 de Março de 2000, faz -se 
constar a seguinte menção: Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

33 — Nos termos previstos no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado nos 
seguintes locais e datas:

a) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no primeiro dia 
útil seguinte ao da publicação no Diário da República;

b) Na página electrónica da Autoridade Nacional de Segurança Ro-
doviária e, por extracto, no prazo de três dias úteis contados a partir da 
data referida na alínea a) do presente aviso;

c) Em jornal de expansão nacional, por extracto, prazo de três dias 
úteis contados a partir da data referida na alínea a) do presente aviso.

16 de Outubro de 2009. — O Presidente, Paulo Nuno Rodrigues 
Marques Augusto.

202451346 

 Aviso n.º 19209/2009

Procedimento concursal comum com vista à ocupação de um posto 
de trabalho da carreira de assistente técnico, da categoria de 
coordenador técnico, previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal 
da Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária.
1 — Nos termos conjugados do artigo 50.º, do n.º 2 do artigo 6.º e 

da alínea b) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de Dezembro, e considerando a inexistência de reserva de re-
crutamento junto da Direcção -Geral da Administração e do Emprego 
Público, torna -se público que, por despacho do Presidente, de 29 de 
Maio de 2009, ao abrigo de competência própria, se encontra aberto, 
procedimento concursal comum para ocupação de um (1) Posto de 
Trabalho da carreira de assistente técnico, da categoria de coordenador 
técnico, do mapa de pessoal desta Autoridade.

2 — Legislação Aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro; 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro; Código do Procedimento Administrativo.

3 — Âmbito do recrutamento: Nos termos do disposto no n.º 4 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, o recrutamento 
faz -se de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida.

4 — Modalidade da relação jurídica de emprego a constituir: Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado.

5 — N.º de Postos de Trabalho a ocupar: 1(um)
6 — Local de Trabalho: O local de trabalho situa -se Sede da Auto-

ridade Nacional de Segurança Rodoviária, sita no Parque de Ciência e 
tecnologia de Oeiras — Tagus Park, Lote 35, Barcarena, Oeiras.

7 — Caracterização sumária do Posto de Trabalho: Um posto de 
trabalho, na carreira de assistente técnico, categoria de coordenador 
técnico, para a Secção de Equipamentos, Instalações, Serviços Admi-
nistrativos e Logística do Núcleo de Apoio à Gestão e Operações, ao 
qual compete: Fiscalizar o cumprimento dos contratos de prestação 
de serviços existentes; Coordenar os processos de aquisição de bens 
e serviços com experiência no CCP — decreto -lei.º 18/2008 de 29 de 
Janeiro; Assegurar o contacto com os fornecedores para a obtenção das 
melhores condições quanto à qualidade, prazos e preços; Controlar e 
acompanhar os processos de compra, para garantia do cumprimento 
das condições acordadas; Controlar os stocks existentes e garantir os 
respectivos níveis mínimos; Desenvolver os procedimentos adequados 
para garantia da salvaguarda dos activos (inventário); Assegurar a ope-
racionalidade das instalações e serviços internos da Autoridade Nacional 
de Segurança Rodoviária, responsabilidade da secção (equipamentos, 
limpeza, comunicações, segurança e áreas comuns, entre outros); Avaliar 
o desempenho dos fornecedores; Controlar e acompanhar o consumo 
efectuado pelas diversas unidades Orgânicas da Autoridade Nacional 
de Segurança Rodoviária e desenvolver os adequados mecanismos de 
reporte; Participar na elaboração dos manuais de procedimentos admi-
nistrativos e logísticos.

8 — Requisitos de Admissão: São requisitos, cumulativos, de ad-
missão:

8.1 — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-
vereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro, a saber:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdição 

do exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Possuir relação jurídica de emprego público constituída por 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo Indeterminado;

8.3 — Deter um dos requisitos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 1 do 
artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, nomeadamente:

8.3.1 — Estar integrado na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou actividade do serviço;
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8.3.2 — Estar integrado na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou actividade, de outro órgão ou ser-
viço ou que se encontrem em situação de mobilidade especial.

8.3.3 — Estar integrado em outras carreiras.
8.4 — Ser titular do nível habitacional grau 2, equivalente ao 12.º ano 

de escolaridade, colocando -se a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência pessoal.

9 — Em conformidade com os disposto na alínea l) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não são admitidos 
candidatos que, cumulativamente:

i) Se encontrem integrados na carreira;
ii) Sejam titulares da categoria;
iii) Não se encontrando em mobilidade, ocupem Posto de Trabalho 

previstos no Mapa de Pessoal da Autoridade Nacional de Segurança 
Rodoviária, idêntico ao Posto de Trabalho ora publicitado.

10 — Prazo de candidatura: o presente procedimento concursal é 
valido pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 
publicitação do presente aviso.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — A formalização das candidaturas é efectuada através do modelo 

de formulário, disponível em http://www.ansr.pt, na área ANSR — Re-
cursos Humanos.

11.2 — A utilização do formulário é obrigatória, não sendo consi-
derado outro tipo de formalização, conforme o disposto no n.º 1 do 
artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Despacho 
n.º 11321/2009, de S. Ex.ª o Ministro de Estado e das Finanças, publicado 
no Diário da República, n.º 89, 2.ª série, de 8 de Maio.

11.3 — Apenas serão considerados os formulários de candidatura 
devidamente preenchidos, assinados e datados, sob pena de exclusão.

12 — A candidatura deverá ser instruída com os seguintes documen-
tos, sob pena de exclusão, de:

a) Um exemplar do curriculum vitae, actualizado, datado e assi-
nado;

b) Fotocópia legível do Certificado de Habilitações Académicas;
c) Fotocópias simples dos Certificados comprovativos da formação 

profissional;
d) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Ci-

dadão;
e) Fotocópia das avaliações do desempenho relativas aos últimos 

três anos;
f) Declaração, conforme previsto na subalínea ii) da alínea d) do 

n.º 1 do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2008 de 22 de Janeiro, da qual 
conste a relação jurídica de emprego público previamente estabelecida; a 
carreira e categoria de que é titular, bem como a actividade que executa 
e o órgão ou serviço onde exerce funções.

13 — Local de entrega das candidaturas: As candidaturas poderão 
ser entregues:

a) Pessoalmente (entre as 09.00 e as 17.30 horas) ou
b) Por correio registado, com aviso de recepção, para:
Presidente da Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária, Pro-

cedimento concursal — carreira de assistente técnico, da categoria de 
coordenador técnico. Parque de Ciência e Tecnologia de Oeiras, Tagus 
Park, Lote 35, 2734 — 505 Barcarena.

14 — Métodos de Selecção Obrigatórios: Considerando o carácter 
urgente do procedimento, em ordem ao cumprimento das atribuições 
cometidas à Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária, designa-
damente na área a que respeita o presente recrutamento, os métodos 
de selecção a utilizar de forma faseada são, nos termos conjugados dos 
artigos 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 31 de Dezembro e do artigo 8.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os seguintes:

a) Prova de Conhecimentos, de natureza teórica, destinada a avaliar 
se em que medida os candidatos dispõem das competências técnicas 
necessárias ao exercício da função.

A prova será aplicada à totalidade dos candidatos, terá a função de 
90 minutos, revestirá a forma escrita, sem consulta, incidindo sobre temas 
específica e directamente relacionados com as exigências da função.

15 — Eventual aplicação, nos termos previstos nas alíneas b) e c) 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, dos métodos 
de selecção seguintes:

a) Avaliação Psicológica, destinada a avaliar se e em que medida 
os candidatos dispõem das restantes competências exigíveis para o 
exercício da função.

b) Entrevista profissional de selecção: destinada a avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e os aspectos com-
portamentais evidenciados durante a entrevista, designadamente os 

relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal. A entrevista profissional de selecção é pública.

16 — Nos termos conjugados do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e do artigo 8.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os métodos de selecção serão:

a) Avaliação Curricular, em que serão considerados os elementos de 
maior relevância para o Posto de Trabalho a ocupar, designadamente:

i) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
actividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

ii) A formação profissional relacionada com as exigências e as com-
petências necessárias ao exercício da função;

iii) A Habilitação Académica;
iv) A avaliação do desempenho obtida nos últimos três anos.

17 — Eventual aplicação, nos termos previstos nas alíneas b) e c) 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, dos métodos 
de selecção seguintes

b) Entrevista de avaliação de competências, visando obter, através de 
uma relação interpessoal, informações sobre os comportamentos profis-
sionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

d) Entrevista profissional de selecção: destinada a avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e os aspectos com-
portamentais evidenciados durante a entrevista, designadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal. A entrevista profissional de selecção é pública.

18 — Cada um dos métodos de selecção tem carácter eliminatório, 
sendo excluídos de procedimento os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes 
sendo neste caso, aplicado o método de selecção seguinte.

19 — Excepcionalmente, se o número de candidatos for igual ou 
superior a 100 (cem), a Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária, 
utilizará um único método de selecção obrigatório: prova de conheci-
mentos.

20 — Composição do Júri: O Júri do presente procedimento é com-
posto por um presidente, dois Vogais efectivos e dois Vogais suplentes, 
a saber:

Presidente — Drª Lídia Praça, Chefe de Divisão do Núcleo de Apoio 
à Gestão e Operações;

1.º Vogal Efectivo — Drª Maria Eduarda Lopes da Costa, técnica 
superior, que substituirá a Presidente do Júri nas suas faltas e impe-
dimentos.

2.º Vogal Efectivo — Drº José Miguel Sequeira, técnico superior;
1.º Vogal Suplente — Drª Elizabete Lopes, técnica superior;
2.º Vogal Suplente — Drª Maria Inês Machado d’ Oliveira, técnica 

superior.

22 — Nos termos previstos no n.º 2 do artigo 21.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a Presidente e o 2.º Vogal efectivo 
possuem experiência na actividade inerente ao posto de trabalho a 
ocupar.

23 — Nos termos previstos no n.º 4 do artigo 21.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a 1.ª Vogal efectiva e a 1.ª Vogal su-
plente exercem funções na área de gestão de recursos humanos.

24 — Nos termos da alínea f) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração da avaliação curricular, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam 
das actas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

25 — Candidatos admitidos: Os candidatos admitidos ao presente pro-
cedimento concursal serão convocados para realização dos métodos de 
selecção, conforme previsto nos números 1 e 2 do artigo 29.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, no prazo de cinco dias úteis.

26 — Publicitação: a publicitação dos resultados obtidos em cada mé-
todo de selecção, é efectuada através de lista ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da Sede.

27 — Os candidatos aprovados em cada método de selecção serão 
convocados para a realização do método seguinte, através de ofício 
registado, com aviso de recepção.

28 — Candidatos excluídos: Os candidatos excluídos serão noti-
ficados, através de ofício registado, com aviso de recepção, para a 
realização da audiência dos interessados, conforme previsto no Código 
do Procedimento Administrativo.
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29 — Homologação da lista de ordenação final: Todos os candidatos 
admitidos ao presente procedimento concursal, aprovados e ou excluídos 
no decurso da aplicação dos métodos de selecção, serão notificados, 
através de ofício registado, com aviso de recepção, do acto de homolo-
gação da lista de ordenação final.

30 — Motivos de exclusão: Constituem motivos de exclusão dos 
candidatos do procedimento:

a) A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso;

b) A omissão ou preenchimento incorrecto dos elementos relevantes 
do requerimento;

c) A não reunião dos requisitos de admissão.

31 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão passíveis 
de punição nos termos previstos no n.º 12 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

32 — Nos termos do Despacho conjunto n.º 273/200, publicado no 
Diário da República, n.º 77, 2.ª série, de 31 de Março de 2000, faz -se 
constar a seguinte menção: Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

33 — Nos termos previstos no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado nos 
seguintes locais e datas:

a) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no primeiro dia 
útil seguinte ao da publicação no Diário da República;

b) Na página electrónica da Autoridade Nacional de Segurança Ro-
doviária e, por extracto, no prazo de três dias úteis contados a partir da 
data referida na alínea a) do presente aviso;

c) Em jornal de expansão nacional, por extracto, prazo de três dias 
úteis contados a partir da data referida na alínea a) do presente aviso.

16 de Outubro de 2009. — O Presidente, Paulo Nuno Rodrigues 
Marques Augusto.

202451135 

 Despacho n.º 23598/2009
Aprovação do equipamento alcoolímetro qualitativo da marca Lion, 

modelo 500 e 500B, para detecção da presença de álcool no sangue.  
Considerando que a aprovação do uso de equipamentos de controlo e 
fiscalização do trânsito, é uma competência da Autoridade Nacional de 

 Governo Civil de Aveiro

Despacho n.º 23599/2009
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 47.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, tendo em conta a previsão da verba no orçamento 
para o corrente ano e com base no teor da proposta interna subscrita 
pela hierarquia deste Governo Civil, determino, por opção gestionária, 
com fundamento na obtenção de avaliações positivas durante cinco 
anos consecutivos, com efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2009, a 
alteração do posicionamento remuneratório em que se encontram, das 
seguintes funcionárias: 

Segurança Rodoviária, conforme resulta do estabelecido na alínea f) 
do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 77/2007, de 29 de Março, 
conjugado com o disposto na alínea q) do n.º 1 do artigo 2.º da Portaria 
n.º 340/2007, de 30 de Março;

Considerando que os artigos 1.º e 14.º do Regulamento de Fiscalização 
da Condução sob Influência do Álcool ou de Substâncias Psicotrópi-
cas, aprovado pela Lei n.º 18/2007, de 17 de Maio, determinam que os 
modelos dos equipamentos a utilizar nos testes de álcool no ar expirado 
efectuados em analisador qualitativo, para detecção da presença de 
álcool no sangue, a realizar pelas entidades fiscalizadoras na via pú-
blica no âmbito da fiscalização da condução sob influência do álcool, 
sejam aprovados por despacho do presidente da Autoridade Nacional 
de Segurança Rodoviária;

Considerando que após análise do equipamento, alcoolímetro quali-
tativo da marca Lion, modelo 500 e 500B, o mesmo está apto para ser 
utilizado na fiscalização do trânsito, reunindo os elementos necessários 
para detectar a presença de álcool no sangue, no âmbito da fiscalização 
da condução sob influência do álcool.

Assim, ao abrigo e, nos termos conjugados do disposto na alínea f) 
do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 77/2007, de 29 de Março e 
na alínea q) do n.º 1 do artigo 2.º da Portaria n.º 340/2007, de 30 de 
Março, bem como do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Regulamento 
de Fiscalização da Condução sob Influência do Álcool ou de Substân-
cias Psicotrópicas, aprovado pela Lei n.º 18/20076, de 17 de Maio, 
aprovo, para utilização na fiscalização do trânsito, o alcoolímetro qua-
litativo da marca Lion, modelo 500 e 500B, requerido pela empresa 
Micotec — Equipamentos de Defesa e Segurança.

28 de Setembro de 2009. — O Presidente, Paulo Nuno Rodrigues 
Marques Augusto.

202477267 

Nome Carreira/Categoria Posição remuneratória 
actual

Posição remuneratória 
para que altera

Felicidade Valente Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Coordenadora Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre a 2.ª e 3.ª 3.ª
Paula Sofia Costa Tojal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre a 1.ª e 2.ª 2.ª
Maria de Fátima Vilarinho Simões  . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre a 1.ª e 2.ª 2.ª
Sandra Cristina Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre a 1.ª e 2.ª 2.ª
Ana Maria Mendes Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre a 1.ª e 2.ª 2.ª

 15 de Outubro de 2009. — O Governador, Custódio das Neves Lopes Ramos.
202474764 

 Guarda Nacional Republicana

Comando-Geral

Declaração n.º 381/2009
Por despacho de Sua Excelência o Secretario de Estado da Admi-

nistração Interna, de 14 de Setembro de 2009, foi aplicada a medida 
estatutária de Dispensa de Serviço, nos termos da alínea a) do n.º 1, e 
do n.º 3, do artigo 75.º do EMGNR, ao Soldado n.º 1886184 — José da 
Conceição Camilo, do Comando Territorial de Faro da Guarda Nacional 
Republicana, por o perfil comportamental do referido militar ter deixado 
claramente de corresponder aos requisitos exigidos a um militar da GNR, 
previstos no n.º 2, do artigo 2.º do EMGNR.

(Esta Declaração é feita nos termos do art.º 131 do CPA).
25 de Setembro de 2009. — O Director de Justiça e Disciplina, Liber-

tário Poeiras Fróis, TEN COR INF.
202474675 

 Declaração n.º 382/2009

Por despacho de Sua Excelência o Secretario de Estado da Administra-
ção Interna, de 14 de Setembro de 2009, foi punido com a pena disciplinar 
de Separação de Serviço, por violação do Dever de Obediência, previsto 
na alínea a) do n.º 2, do artigo 9.º, do Dever de Correcção, previsto na 
alínea j), do n.º 2, do artigo 14.º, do Dever de Disponibilidade, previsto 
na alínea a), do n.º 2, do artigo 15.º, e do Dever de Aprumo, previsto na 
alínea h), do n.º 2, do artigo 17.º, todos do Regulamento de Disciplina 
da Guarda, aprovado pela Lei n.º 145/99, de 1 de Setembro, o Soldado 
n.º 2050340 — Gonçalo Nuno Nobre de Andrade, da Unidade de Inter-
venção da Guarda Nacional Republicana.

(Esta Declaração é feita nos termos do n.º 2 do art.º 36 do referido 
Regulamento).

25 de Setembro de 2009. — O Director de Justiça e Disciplina, Li-
bertário Poeiras Fróis, TEN COR INF.

202478717 




